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Birigui — 27 de outubro de 2021. 

Parecer: 114/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 137/2021 — "Proíbe a utilização de verba pública no 

âmbito do Município, em eventos e serviços que promovam a sexualização 

de crianças e adolescentes e dá providências correlatas". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Wesley Ricardo Coalhato proíbe a utilização de verba pública no âmbito do 

Município, em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e 

adolescentes e dá providências correlatas. Projeto registrado no Protocolo Geral 

desta Casa sob número 3396/2021, em 14 de outubro de 2021. Despachado 

para parecer em 27 de outubro de 2021. Recebido para parecer em 27 de 

outubro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e. também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE  

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister, constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

Projeto de suma importância que vem de encontro 

com os anseios de toda sociedade, é de grande utilidade pública tendo como 

principal objetivo, que à Administração Pública proteja crianças e adolescentes 

como estabelece o ECA. 

Ressalte-se que a proposta não incide em vício de 

iniciativa na medida em que não cogita a criação de serviço público, nem 

interfere com a sua prestação, mas apenas institui regra geral sobre a não 

aplicação de verbas públicas em eventos que sexualizam crianças e 

adolescentes. 

Com efeito, a partir da leitura do projeto, não resta 

dúvida de que a lei em debate não constitui ato concreto de administração, nem 
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representa usurpação de atividades relacionadas à organização e 

funcionamento da administração ou ao seu planejamento e direção. Cuida-se, 

em verdade, de norma geral, editada com o nítido objetivo de preservar a 

dignidade das crianças e adolescentes. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar de 

suspensão dos efeitos da Lei Municipal n° 4.264/2019. Lei 

municipal, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a 

concessão de incentivos às pequenas indústrias para 

desenvolvimento do município e dá outras providências". 

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Procedência 

parcial da ação, para reconhecer a inconstitucionalidade da lei 

no tocante à criação de Comissão Especial composta, 

inclusive, por representante do Poder Público. Violação aos 

artigos 5°, caput, e 24, §2°, 2, ambos da Constituição Estadual. 

Inconstitucionalidade Material. Inocorrência. Conteúdo 

normativo que não se confunde com ato concreto de 

administração. Não verificada ofensa à separação dos 

Poderes por aduzida usurpação de atividades relacionadas à 

organização e funcionamento da administração ou ao seu 

planejamento e direção. Norma geral que disciplina matéria de 

competência legislativa concorrente do Município, instituindo 

incentivos ao estabelecimento de indústrias na cidade. Afronta 

ao artigo 25 da Constituição Paulista. Não ocorrência. A 

ausência de indicação ou a indicação genérica das fontes de 

custeio de determinado diploma normativo não gera sua 

inconstitucionalidade, mas, apenas, mera inexequibilidade no 

mesmo exercício de sua promulgação. Precedentes deste 

Colegiado e do STF. Ofensa ao artigo 113 do ADCT da 

Constituição Federal. Norma aplicável unicamente à União: 

Inconstitucionalidade. Inocorrência. Precedentes. Ação Direta 

de Inconstitucionalidade n° 2026791-74.2020.8.26.0000 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 13.920, 

de 12 de dezembro de 2016, do Município de Ribeirão Preto, que 

"institui pacto municipal social para a população em situação de 

rua, conforme especifica" Não ocorrência de ofensa à regra da 

separação dos Poderes Alegação de vício de iniciativa 

Inexistência Rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe 

do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 

Constituição Estadual A iniciativa parlamentar não ofende o 

disposto nos artigos 5° e 47, incisos II, XIV e XIX, da Constituição 

Estadual, por não veicular matéria inserida na reserva da 

Administração nem na reserva de iniciativa legislativa do Chefe 

do Poder Executivo Norma de conteúdo programático, sem 

qualquer comando imperativo Descabida, portanto, a alegação 

de ofensa aos artigos 5°, 47, incisos II. XIV e XIX, 144 e 176, 1, 

da Constituição do Estado. Pedido improcedente." (TJSP; Direta 

de Inconstitucionalidade 2141949-85.2017.8.26.0000; Rel. Des. 

RICARDO ANAFE; Órgão Especial; j. 31/01/2018 grifado) 

O Estatuto da Criança e do Adolescente possui 

dispositivos com relação ao tema como segue: 

Art. 7° A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e 

à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 

permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 

harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 

adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 

desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará 

as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
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locais e horários em que sua apresentação se mostre 

inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 

públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 

entrada do local de exibição, informação destacada sobre a 

natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no 

certificado de classificação. 

Nas lições de HELY LOPES MEIRELLES: "Em sua 

função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, 

normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta á sua função especifica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê in 

genere, o Executivo in specie: a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica 

aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta 

e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões 

administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões. 

permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou 

escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração 

e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental." 

(grifei "Direito Administrativo Brasileiro" Ed. Malheiros 30a edição 2018 p. 631). 

A Constituição Federal e a Constituição do Estado de 

São Paulo em seus artigos 61, 5° e 47 respectivamente estabelecem à respeito 

da separação de poderes como segue: 

Constituição do Estado de São Paulo: 

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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§ 1° - E vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

§ 2° - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não 

poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta 

Constituição. 

Artigo 47 Compete privativamente ao Governador, além de 

outras atribuições previstas nesta Constituição: (....) 

II exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual; (....) 

XIV praticar os demais atos de administração, nos limites da 

competência do Executivo; (....) 

XIX dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e 

funcionamento da administração estadual, quando não implicar 

aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos 

públicos; 

Constituição Federal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração doS 

Territórios; 
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Assim, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 

É o parecer. 
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Fernando Baggio Barbiere 

Advogado 
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